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Executivo

Decreto nº 3.496 de 2 de janeiro de 2012Decreto nº 3.496 de 2 de janeiro de 2012Decreto nº 3.496 de 2 de janeiro de 2012Decreto nº 3.496 de 2 de janeiro de 2012Decreto nº 3.496 de 2 de janeiro de 2012
Da nova redação ao artigo 1º, do Decreto nº 3.480, de 02 de janeiro de 2012, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Art. 1º – O artigo 1º, do Decreto nº 3.480, de 2 de janeiro de 2012, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferencia Municipal sobreTransparência e Controle Social, a
se realizar no dia 29 defevereiro de 2012, as 19:00 horas, na Câmara Municipal deCordeirópolis, situada
a Rua Carlos Gomes, 999, Jardim Jafet emCordeirópolis SP, com o tema: “A sociedade no acompanhamento
e controle da gestão pública”, como etapa preparatória da 1ª Conferencia Nacional sobre Transparência
e Controle Social – 1ª CONSOCIAL.

Art. 2º  – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 2 de janeiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigido e lavrado na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicado,
e registrado no Paço Municipal “ANTONIO THIRION” , em 2 de janeiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.254 de 2 detaria nº 8.254 de 2 detaria nº 8.254 de 2 detaria nº 8.254 de 2 detaria nº 8.254 de 2 de
fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012

Dispõe sobre a abertura de Processo Administrativo
Disciplinar, constituição   de  comissão,  conforme
especifica  e   da  outras providências correlatas.

Carlos Cezar Tamiazo - Prefeito do Municipal
de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,no uso de
suas atribuições legais, e em conformidade com o
que lhe faculta o artigo 81, em especial os incisos
VII e XIX, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis“ LOMC; e,

Considerando - o disposto na Comunicação
interna enviada pelo Sr. Secretário Municipal de
Cultura, Turismo e Eventos, que após tomar ciência
de fatos que envolvem o empregado público
matrícula nº 2028, requereu a Coordenadoria de

Processos Administrativos e Disciplinares,
providências cabíveis ao caso;

Considerando - que pela analise dos documentos
e fatos apresentados, verificou-se que o funcionário
público indicado, possivelmente não está cumprindo
corretamente suas atividades e jornada de trabalho,
desta feita, deverá ser instaurado Processo
Administrativo Disciplinar para apurar possível
irregularidade cometida.

Considerando - que é dever do funcionário exercer
com zelo e dedicação as atribuições do cargo, Art.
2, I, ser leal às atribuições a que servir, Art. 2, II,
observar as normas legais e regulamentares, Art. 2,
III, cumprir as ordens superiores, exceto quando
manifestamente ilegais, Art. 2, IV, manter conduta
compatível coma moralidade administrativa, Art.

2, IX, ser assíduo e pontual ao serviço, Art. 2, X,
tratar com urbanidade as pessoas Art. 2, XI; todos
previstos no Decreto nº 2.516/07 e Lei 141/09;

Considerando - que é proibido ausentar-se do
serviço durante o expediente sem prévia autorização
do chefe imediato, Art. 3, I, previsto no Decreto
nº 2.516/07 e Lei 141/2009, considerando ainda
que faltar ao trabalho pode caracterizar abandono
de emprego, nos moldes do art. 19 do Decreto nº
2.516/07 e Art. 21, II da Lei 141/2009 e Art. 482,
“b” , “e”, “h” da CLT.

Considerando - que a possível inobservância do
dever funcional previsto no Decreto nº 2.516/07 e
Lei 141/09 ou norma interna, podem gerar punições
como advertência, suspensão ou demissão;

Considerando - o que consta no art. 81, XIX da
Lei Orgânica do Município, e os dispositivos do
Decreto Municipal nº 2.516, de 03 de outubro de
2007 e Lei Complementar nº 141/2009, com
posteriores alterações, que trata do regime
disciplinar dos servidores públicos municipais;

Considerando - finalmente, a gravidade da aludida
denuncia,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão para analise
do Processo Administrativo Disciplinar e que será
assim composta por 3 (três) membros e um
secretário que não terá direito a voto, sendo: Márcia
Modolo Sanchez, José Aparecido Benedito e
Claudinéia Adriane Catai Scatolin para sob a
Presidência da primeira, todos sem prejuízo de suas
funções, para constituírem a comissão de Processo
Administrativo Disciplinar, referente ao Processo
nº 3623/11, como secretário para este processo
administrativo fica designado Jorge Roberto Vieira
Aguiar Filho, a fim de apurar os fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida
Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas
que lhe são inerentes, inclusive do poder de policia
administrativa do Município, podendo praticar
todos os atos, termos e medidas de sua alçada,
abrangentemente os de consulta, assessoramento
e/ou assistência de outras quaisquer unidades do
Município.

Ar t. 3º - A “Comissão” se instalara imediatamente,
devendo concluir seu trabalho e relatório final em
trinta 60 (sessenta) dias, prazo este prorrogável se
necessário, e ao final remeterá os seus autos a
conclusão superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 2
de fevereiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Francisco Rafael Ferreira
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Ellen Bueno Paganotti
Diretora e Coordenadora de Processos

Administrativos e Disciplinares
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da  Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO
THIRION” , em 2 de fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração.

PPPPPororororortaria nº 8.255 de 2 detaria nº 8.255 de 2 detaria nº 8.255 de 2 detaria nº 8.255 de 2 detaria nº 8.255 de 2 de
fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012

Demite, a pedido, servidora do Quadro de Pessoal
Celetista Permanente da Secretaria de Educação da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica demitida, a pedido, a contar de 02 de
fevereiro de 2012, a servidora Sra. Daniela
Fernanda Miranda, lotada no emprego público de
Auxiliar de Serviços Gerais - Ref. 01 (ch-40) -
Quadro de Pessoal Celetista Permanente da
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura
Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de

C O N  V  I  T  EC  O  N  V  I  T  EC  O  N  V  I  T  EC  O  N  V  I  T  EC  O  N  V  I  T  E

A Câmara Municipal de Cordeirópolis, em cumprimento ao inciso I do art.
48 da Lei Complementar nº 101/2000, convida para audiência pública, a se realizar
em 29 de fevereiro de 2012, às 16 horas, na Sala “Vereador José Osmar
Mometti” , para demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais
do orçamento fiscal, nos termos do estabelecido pelo § 4º do art. 9º da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Cordeirópolis, 22 de fevereiro de 2012.

Prof. Wilson José Diório
Presidente
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PPPPPororororortaria nº 8.256 de 2 de ftaria nº 8.256 de 2 de ftaria nº 8.256 de 2 de ftaria nº 8.256 de 2 de ftaria nº 8.256 de 2 de feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Dispõe sobre a nomeação do Grupo Especial de Análise – GEA , conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis - LOMC; e,

Considerando - o que dispõe o artigo 212 a Lei Complementar nº 177, de 29 de dezembro de 2011 –
Plano Diretor.

R   e   s   o   l   v   e:

Ar t. 1º - Fica nomeado o Grupo Especial de Análise - GEA, instituído no Município pela Lei Complementar
nº 177, de 29 de dezembro de 2011, para assessorar a Administração Municipal na análise do Estudo de
Impacto de Vizinhança – EIV e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança – RIV, além da análise dos
Usos Permissíveis Especiais, nos termos do parágrafo 3º, do artigo 57 da Lei Complementar nº 178, de 29
de dezembro de 2011.

Art. 2º  - O Grupo Especial, de que trata o “caput” do artigo 1º, compor-se-ão dos seguintes membros:

I – Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação:

a)  - Marcos Aparecido Tonelotti; e,
b)  - Renan Sanches.

II – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura:

a)  - Benedito Aparecido Bordini.

III – Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos:

a)  - Alexandre Soares Rubin.

IV – Secretaria Municipal da Saúde:

a)  - Kelen Cristina Rampo Carandina.

V – Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito:

a) - Vivaldo Aparecido de Quintal.

VI – Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos:

a)  - Francisco Rafael Ferreira.

VII – Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE:
a)  - Sérgio Maronezi.

Ar t. 3º - O mandato dos membros do Grupo Especial de Análise - GEA será de 1 (um) ano, (período de
02.02.2012 a 1º.02.2013), permitida a recondução por uma única vez e por igual período, ou a substituição
por Portaria do Chefe do Executivo Municipal.

Ar t. 4º - A função de membro do Grupo Especial de Análise - GEA” é considerada de interesse público, por
conseguinte, de alta relevância para o Município, sendo vedada sua remuneração.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 2 de fevereiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 2 de fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.258 de 6 detaria nº 8.258 de 6 detaria nº 8.258 de 6 detaria nº 8.258 de 6 detaria nº 8.258 de 6 de
fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012

Exonera, a pedido, servidora do Quadro de Pessoal
Comissionado da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento da Industria e Comercio da
Municipalidade, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando o disposto no memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração, anexo a
esta Portaria.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a contar de 06
de fevereiro de 2012, a servidora Srta. Gabriela
Fernandes dos Santos, lotada no cargo de Assessora
de Secretario – Ref. E (ch-40) - Quadro de Pessoal
Comissionado da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento da Industria e Comercio da
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis.

Art. 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de

PPPPPororororortaria nº 8.257 de 3 detaria nº 8.257 de 3 detaria nº 8.257 de 3 detaria nº 8.257 de 3 detaria nº 8.257 de 3 de
fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012

Cessa a atividade funcional de servidor, por
motivo de falecimento, conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
- LOMC; e,

Considerando - o que dispõe o Memorando
expedido pela Coordenadoria de Recursos Humanos
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Em decorrência do falecimento da
servidora Sra. Regina Célia Teixeira Lopes Coelho,
lotada emprego público de Professora - Quadro de
Pessoal Permanente da Secretaria Municipal de
Educação da Municipalidade, conforme Certidão
de Óbito, datada de 03 de fevereiro de 2012, cessam
a contar da referida data os efeitos da Portaria nº
5.320, de 05 de fevereiro de 2004.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no dia 03 de
fevereiro de 2012.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 3
de fevereiro de 2011, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeiropolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço
Municipal “ANTONIO THIRION” , em 3 de
fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº 6.279 de
19 de abril de 2006.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 2
de fevereiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração da
Municipalidade. Publicada, e registrada no Paço
Municipal “ANTONIO THIRION” , em 02 de
fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

sua publicação,  revogadas as disposições em
contrário, especificamente, a Portaria nº 7.344,
de 30 de abril de 2009.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 6
de fevereiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio
Thirion” , em 6 de fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

PPPPPororororortaria nº 8.259 de 6taria nº 8.259 de 6taria nº 8.259 de 6taria nº 8.259 de 6taria nº 8.259 de 6
fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012fevereiro de 2012

Dispõe sobre a abertura de Processo Administrativo
Disciplinar, constituição   de  comissão,  conforme
especifica  e   da  outrasprovidências correlatas.

CARLOS CEZAR TAMIAZO  - Prefeito do
Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo,no
uso de suas atribuições legais, e em conformidade
com o que lhe faculta o artigo 81, em especial os
incisos VII e XIX, da Lei Orgânica do Município de
Cordeirópolis“ LOMC; e,

Considerando - o disposto na Comunicação
interna enviada pelo Sra. Secretária Municipal da
Saúde, que após tomar ciência de fatos que envolvem
a empregada pública matrícula 2231, requereu a
Coordenadoria de Processos Administrativos e
Disciplinares, providências cabíveis ao caso;

Considerando - que pela analise dos documentos
e fatos apresentados, verificou-se que a funcionária
pública indicada, possivelmente não está cumprindo
corretamente suas atividades e jornada de trabalho,
desta feita, deverá ser instaurado Processo
Administrativo Disciplinar para apurar possível
irregularidade cometida.

Considerando - que é dever do funcionário exercer
com zelo e dedicação as atribuições do cargo, Art.
2, I, ser leal às atribuições a que servir, Art. 2, II,
observar as normas legais e regulamentares, Art. 2,
III, cumprir as ordens superiores, exceto quando
manifestamente ilegais, Art. 2, IV, manter conduta
compatível coma moralidade administrativa, Art.
2, IX, ser assíduo e pontual ao serviço, Art. 2, X,
todos previstos no Decreto nº 2.516/07 e Lei 141/
09;

Considerando - que é proibido ausentar-se do
serviço durante o expediente sem prévia autorização
do chefe imediato, Art. 3, I, previsto no Decreto
nº 2.516/07 e Lei 141/2009, considerando ainda
que faltar ao trabalho pode caracterizar abandono
de emprego, nos moldes do art. 19 do Decreto nº
2.516/07 e Art. 21, II da Lei 141/2009 e Art. 482,
“b” , “e”, “h” da CLT.

Considerando - que a possível inobservância do
dever funcional previsto no Decreto nº 2.516/07 e
Lei 141/09 ou norma interna, podem gerar punições
como advertência, suspensão ou demissão;

Considerando - o que consta no art. 81, XIX da
Lei Orgânica do Município, e os dispositivos do
Decreto Municipal nº 2.516, de 03 de outubro de
2007 e Lei Complementar nº 141/2009, com
posteriores alterações, que trata do regime
disciplinar dos servidores públicos municipais;
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PPPPPororororortaria nº 8260 de 6 de ftaria nº 8260 de 6 de ftaria nº 8260 de 6 de ftaria nº 8260 de 6 de ftaria nº 8260 de 6 de feeeeevvvvvererererereireireireireiro de 2012o de 2012o de 2012o de 2012o de 2012
Constitui a Comissão Organizadora da 1ª Conferencia Municipal  sobre   Transparência  e  Controle
Social – CONSOCIAL - conforme especifica.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da Lei
Orgânica do Município de Cordeirópolis e tendo em vista a edição do Decreto nº 3.480 de 02.01.2012, que
convoca a 1ª Conferência Municipal sobre Transparência e Controle Social.

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º  - Fica constituída a Comissão Organizadora Municipal, da 1ª Conferencia Municipal sobre
Transparência e Controle Social – CONSOCIAL, composta por representantes do Poder Executivo; da
Sociedade Civil; e, dos Conselhos Municipais de políticas públicas, a  realizar-se no dia 29.02.2012 em
Cordeirópolis.

Ar t. 2º - A Comissão Organizadora Municipal da 1ª CONSOCIAL, de que trata o “caput” do artigo 1º,
compor-se-ão dos seguintes representantes:

I - Representantes do Poder Público.

a) Edirlaine Theodoro de Lima Apolinário – Assistente Social Chefe - Secretaria Municipal de Promoção
Social
b)  Kellen Cristina Rampo Carandina – Secretaria Municipal da Saúde
c)  Lourdes Aparecida Boteon Pio – Secretaria Municipal de Educação
d) Francisco Rafael Ferreira – Secretario Municipal de Negócios Jurídicos

II – Representantes da Sociedade Civil

a)  Zenilda Moreira dos Santos Dias - Associação de Moradores do Jardim Eldorado
b)  Antonia da Silva Santos - Associação de Moradores do Jardim Progresso
c)  Junior Furtado da Costa - Associação de Moradores do Jardim Cordeiro
d)  Alice Fleury Ferraz do Amaral - Associação Social e Educativa da Paroquia Santo Antonio de
Cordeirópolis -  ACESAC
e)  Roberto Carini - Núcleo Assistencial Alvorada Crista
f)  Antonia Maura Barreto Hespanhol – Associação Cordeiropolense de Apoio Portadores de Câncer -
ACORAC
g) Emir Boldrini – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

III – Representantes de Conselhos

a)  Fábio Luiz Cassiano - Conselho Municipal do Meio Ambiente
b)  Célia Aparecida Tinti Carini - Conselho Municipal do Idoso

Ar t. 3º - A Conferencia será presidida por Edirlaine Theodoro de Lima Apolinário ou, em sua ausência
pela Coordenadora.

Ar t. 4º - A participação na Comissão Organizadora Municipal da 1ª CONSOCIAL não ensejará remuneração

Considerando - finalmente, a gravidade da aludida
denuncia,

R   e   s   o   l   v   e:

Art. 1º - Fica constituída uma Comissão para analise
do Processo Administrativo Disciplinar e que será
assim composta por 3 (três) membros e um
secretário que não terá direito a voto, sendo: Marco
Antonio Magalhães dos Santos, Carlos Eduardo
Zaros e Edirlaine Theodoro de Lima Apolinário,
para sob a Presidência do primeiro, todos sem
prejuízo de suas funções, para constituírem a
comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
referente ao Processo nº 120/2012, como secretário
para este processo administrativo fica designada a
Dra Ellen Bueno Paganotti, a fim de apurar os
fatos denunciados.

Art. 2º - Para o desempenho de sua tarefa, a referida
Comissão fica investida dos poderes e prerrogativas
que lhe são inerentes, inclusive do poder de policia
administrativa do Município, podendo praticar
todos os atos, termos e medidas de sua alçada,
abrangentemente os de consulta, assessoramento
e/ou assistência de outras quaisquer unidades do
Município.

Ar t. 3º - A “Comissão” se instalara imediatamente,
devendo concluir seu trabalho e relatório final em

trinta 60 (sessenta) dias, prazo este prorrogável se
necessário, e ao final remeterá os seus autos a
conclusão superior, para as promoções oportunas.

Art. 4º  - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos 6
de fevereiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do
Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Francisco Rafael Ferreira
Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos

Ellen Bueno Paganotti
Diretora e Coordenadora de Processos

Administrativos e Disciplinares
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa
- Secretaria Municipal da  Administração. Publicada
e registrada no Paço Municipal “ANTONIO
THIRION” , em 6 de fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo chefe

Secretaria Municipal da Administração

de qualquer espécie e será considerado serviço público relevante.

Art. 5º - Compete à Comissão Organizadora Municipal:

 I - debater e propor ações de promoção da participação da sociedade civil no acompanhamento
e controle da gestão pública e de fortalecimento da interação entre sociedade e governo;

II - promover, incentivar e divulgar o debate e o desenvolvimento de novas ideias e conceitos
sobre a participação social no acompanhamento e controle da gestão pública;

III - estimular os órgãos e entidades públicas a implementar mecanismos de transparência e
acesso a informações e dados públicos e fomentar o uso dessas informações e dados pela sociedade;

IV - debater e propor mecanismos de sensibilização e mobilização da sociedade em prol da
participação no acompanhamento e controle da gestão pública;

V - discutir e propor ações de capacitação e qualificação da sociedade para o acompanhamento e
controle da gestão pública, que utilizem, inclusive, ferramentas e tecnologias de informação;

VI - desenvolver e fortalecer redes de interação dos diversos atores da sociedade para o
acompanhamento da gestão pública; e,

VII - debater e propor medidas de prevenção e combate a corrupção que envolvam ações de
governos, empresas e sociedade civil.

Art. 5°  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, em 6 de fevereiro de 2012, 114 do Distrito e 65 do Município.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Redigida e lavrada na Coordenadoria Administrativa - Secretaria Municipal da Administração. Publicada,
e registrada no Paço Municipal “Antonio Thirion” , em 6 de fevereiro de 2012.

José Aparecido Benedito
Coordenador Administrativo Chefe

Secretaria Municipal da Administração

Extrato de PublicaçãoExtrato de PublicaçãoExtrato de PublicaçãoExtrato de PublicaçãoExtrato de Publicação

Decreto nº 3388, de 1º de novembro de 2011

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da
Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis -
LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Suplementa dotações do orçamento vigente,
conforme especifica.

Publicado na integra em quadro próprio no Paço
da Prefeitura Municipal, na mesma data supra.

Decreto nº 3389, de 1º de novembro de 2011

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da
Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis -
LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Suplementa dotações do orçamento vigente,
conforme especifica.

Publicado na integra em quadro próprio no Paço
da Prefeitura Municipal, na mesma data supra.

Decreto nº 3390, de 1º de novembro de 2011

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial o inciso XIX, da
Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis -
LOMC.

D   e   c   r   e   t   a:

Suplementa dotações do orçamento vigente,
conforme especifica.

Publicado na integra em quadro próprio no Paço
da Prefeitura Municipal, na mesma data supra.

Portaria nº 8208, de 29 de dezembro de 2011.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
– LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:

Convalida suspensão do Contrato de trabalho de
servidora do Quadro de Pessoal Permanente do
Gabinete do Prefeito – Prefeitura Municipal de
Cordeirópolis.

Publicada na integra em quadro próprio no Paço da
Prefeitura Municipal, na mesma data supra.

Portaria nº 8219, de 9 de janeiro de 2012.

Carlos Cezar Tamiazo – Prefeito Municipal de
Cordeirópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e em conformidade com o que
lhe faculta o art. 81, em especial os incisos VIII e
XIX, da Lei Orgânica do Município de Cordeirópolis
– LOMC.

R   e   s   o   l   v   e:
Dispõe sobre a substituição da Secretaria da Saúde
da Municipalidade, conforme especifica.;

Publicada na integra em quadro próprio no Paço da
Prefeitura Municipal, na mesma data supra.

Secretaria Municipal da Administração
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EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRAO DE CONTRATTTTTOSOSOSOSOS

De ordem do Exmo.sr. Prefeito Municipal faz-se público, para conhecimento dos interessados, que a
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Estado de São Paulo, celebrou contrato, nos moldes do que abaixo
se resume:

Termo de Prorr ogação de Prazo nº. 54/2010
Contrato: 025/2007
Data: 30/12/2010
Licitação: Dispensada, nos termos do inciso X, art. 24, da Lei Federal 8.666/93
Locador: Lazaro Omar Jacob
Objeto: locação de imóvel localizado na Rua dos Cravos, 217 – Jardim Eldorado na cidade de Cordeirópolis.
Prazo: 31/12/2011

Contrato nº. 82/2011
Data: 26/12/2011
Valor: R$ 788.640,00
Licitação: Pregão Presencial nº. 48/2011
Contratada: Anhanguera Educacional Ltda
Objeto: execução de serviços técnicos e especializados de geração de conteúdos pedagógicos e transmissão
de tele-aulas em tempo real, via satélite, para o pólo de apoio presencial instalado no município de
Cordeirópolis.
Vigência: 48 (quarenta e oito) meses, com possibilidade de prorrogação
Processo Administrativo nº. 3328/2011

Secretaria Municipal de Finanças e Orçamentos
Departamento de Suprimentos

Divisão de Licitações - Contratos

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 010/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 010/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 010/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 010/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 010/2012

Objeto: Prestação de serviços de mão-de-obra para construção de calçamento de acesso em trechos na Rua
Francisco Minatel, Rua Pedro Zanarelli e Rua dos Lírios, Estrada Municipal Francisco Zonta, no Jardim
Florença e Jardim Eldorado, nesta urbe.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 011/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 011/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 011/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 011/2012TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO CONVITE  N.º 011/2012

Objeto: Aquisição de brinquedos para áreas de lazer dos CEI – Centros de Educação Infantil da rede
Municipal de ensino, mediante fornecimento integral.
Carlos Cezar Tamiazo, usando das atribuições inerentes à qualidade de Prefeito Municipal, nos moldes
do que estabelece o inciso VI, do artigo 43, combinado com o inciso VII, do artigo 38, da Lei Federal N.º:
8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º: 8090/2011, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 011/2012, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa:
Orimad Indústria e Comércio de Brinquedos Ltda-ME,  com valor global  de R$ 78.840,00 (Setenta e oito
mil, oitocentos e quarenta reais), com condições de pagamento,  em parcela única no prazo  de 10 (dez )
dias corridos contados  da expedição do Atestado de Recebimento, à vista de nota fiscal apresentada.
Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Orimad Indústria e Comércio de
Brinquedos Ltda–ME.

Cordeirópolis, 22 de Fevereiro de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal

8.666/93 e alterações,  HOMOLOGA  a decisão da COMPAJUL  - Comissão Permanente de Abertura e
Julgamento de Licitação, nomeada pela Portaria N.º 8090/2011, que deliberou quanto ao julgamento do
Convite N.º 010/2012, pelo critério de menor preço global, classificando como vencedora a empresa: Erli
Lima Rodrigues, com valor global de R$41.000,00(quarenta e um mil reais), com condições de pagamento
no prazo de 10 (dez) dias corridos,  à vista  de Nota Fiscal/Fatura, apresentada.

Dessa forma, fica ADJUDICADO  o objeto desta licitação a empresa Erli Lima Rodrigues.

Cordeirópolis, 24 de Fevereiro de 2.012.

Carlos Cezar Tamiazo
Prefeito Municipal
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AAAAATTTTTO DECISÓRIO – 17/12O DECISÓRIO – 17/12O DECISÓRIO – 17/12O DECISÓRIO – 17/12O DECISÓRIO – 17/12

LOURDES AP. BOTEON PIO , Secretária
Municipal de Educação, decide pela legalidade da
Acumulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Márcia da Silva - RG.- 30.356.738-7
CARGO – Professor(a) PEB II - EJA

LOTADO(a):
UNIDADE – EMEF “Maria Nazareth S. Lordello”
Endereço: Rua São João Evangelista, 501, Vila
São José I - Fone:19-3546-1167

AAAAATTTTTO DECISÓRIO – 21/12O DECISÓRIO – 21/12O DECISÓRIO – 21/12O DECISÓRIO – 21/12O DECISÓRIO – 21/12

LOURDES AP. BOTEON PIO , Secretária
Municipal de Educação, decide pela legalidade da
Acumulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Ana Cristina dos Santos Barsi - RG.-
13.261.817-5
CARGO – Professor(a) PEB I

LOTADO(a):
UNIDADE – EMEF “Maria Nazareth S. Lordello”
Endereço: Rua São João Evangelista, 501, Vila
São José I - Fone:19-3546-1167

Cordeirópolis, 15 de fevereiro de 2012

LOURDES AP. BOTEON PIO
Secretária Municipal de Educação

AAAAATTTTTO DECISÓRIO – 20/12O DECISÓRIO – 20/12O DECISÓRIO – 20/12O DECISÓRIO – 20/12O DECISÓRIO – 20/12

LOURDES AP. BOTEON PIO , Secretária
Municipal de Educação, decide pela legalidade da
Acumulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Lindaura A. C. de Souza - RG.- 28.901.286-
7
CARGO – Professor(a) PEB I

LOTADO(a):
UNIDADE – CEI “Maria Minatel Peruchi”
Endereço: Rua Presidente Castelo Branco, 1670 -
Jd Eldorado - Fone: 19-3546-6359

AAAAATTTTTO DECISÓRIO – 19/12O DECISÓRIO – 19/12O DECISÓRIO – 19/12O DECISÓRIO – 19/12O DECISÓRIO – 19/12

LOURDES AP. BOTEON PIO , Secretária
Municipal de Educação, decide pela legalidade da
Acumulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Suzete Ap. Piasentini - RG.- 17.188.862-
5
CARGO – Professor(a) PEB I

AAAAATTTTTO DECISÓRIO – 18/12O DECISÓRIO – 18/12O DECISÓRIO – 18/12O DECISÓRIO – 18/12O DECISÓRIO – 18/12

LOURDES AP. BOTEON PIO , Secretária
Municipal de Educação, decide pela legalidade da
Acumulação de Cargos do(a) Professor(a):

NOME – Fábio Selos Rodrigues RG.- 30.025.023-
X
CARGO – Professor(a) PEB II - EJA

LOTADO(a):
UNIDADE – EMEF “Maria Nazareth S. Lordello”
Endereço: Rua São João Evangelista, 501, Vila
São José I - Fone:19-3546-1167

LOTADO(a):
UNIDADE – EMEF “Maria Nazareth S. Lordello”
Endereço: Rua São João Evangelista, 501, Vila
São José I - Fone:19-3546-1167
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PRPRPRPRPROCESSO OCESSO OCESSO OCESSO OCESSO ADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRAADMINISTRATIVTIVTIVTIVTIVO NO NO NO NO N..... 001/2012 001/2012 001/2012 001/2012 001/2012

CONCURSO PÚBLICO N. 01/2012

EXTRATO DE JULGAMENT O DE RECURSOS

A Comissão Organizadora do Concurso Público n. 01/2012 nomeada pela Portaria n. 01 de 06 de Janeiro

de 2012, em atenção ao item 9.4 do Edital de Abertura de Inscrições torna publico as decisões proferidas

no julgamento dos recursos interpostos sendo: 1) Interessado Daniela C. Bonin Fernandes – Emprego:

Motorista – Data Interposição 10/02/2012 – Julgamento: procedente em parte, 2)Interessado Eduado

Henrique Lara – Emprego: Analista de Compras – Data Interposição 10/02/2012 – Julgamento: procedente

e 3) Interessado Mariana Muniz Barbosa – Emprego: Assistente Legislativo – Data Interposição 10/02/

2012 – Julgamento: recurso extemporâneo.

Comissão Organizadora do Concurso.

Cordeirópolis-SP, 15 de Fevereiro de 2012

ATOS OFICIAIS  DO PODER

Legislativo
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C O M U N I C A D O

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

ADRIANO SERGIO DA  SILVA

ANDERSON AP. SANTOS DA SILVA

ANDRÉ CRIS DE OLIVEIRA  DA SILVA

AUGUSTO SERGIO R. SOBRINHO

CHARLIE DO CARMO SOUZA

CLESIO DA SILVA

EDSON CAMILO JUNIOR

ERIVEL TON NUNES DE ANDRADE

FELIPE E. DE OLIVEIRA GUIMARÃES

FERNANDO CEZARIO SOBRINHO

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045

ISMAEL  GALVÃO DE SOUSA

JEFERSON ANTONIO GIGICH

JOÃO MARCOS FRAGA

JOILSON NUNES SABINO

JOSIEL RIBEIRO LEITE

MIL TON SOARES DE BRITO

RAFAEL  RICARDO CAMARGO

RODRIGO BELCHIOR P AES

SAMUEL  VAN DER VEER

THOMAS PADRE DOS SANTOS

A Junta de Serviço Militar, solicita o comparecimento dos cidadãos abaixo relacionados,
para tratarem de assuntos de seus interesses:-

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMSE - 2a RM - 14a CSM
7a Delegacia de Serviço Militar

          AAAAATENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOTENÇÃO JOVENS DVENS DVENS DVENS DVENS DA CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994A CLASSE DE 1994

OS JOVENS QUE NASCERAM NO ANO DE 1994  DEVEM
COMPARECER A JUNTA DE SERVIÇO MILIT AR PARA
CUMPRIMENT O DO DEVER DE ALIST AMENT O MILIT AR.
AQUELES QUE NÃO SE ALIST AREM NO PRAZO ( 02 DE
JANEIRO A 30 DE ABRIL/2012 ), FICAM SUJEIT OS AS
PENALIDADES  PREVISTAS NA LEI QUE REGULAMENT A O
SERVIÇO MILIT AR.
QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES PODERÃO SER
SOLICIT ADAS A  JUNTA DE SERVIÇO MILIT AR,  LOCALIZADA
À   PRAÇA  FRANCISCO  ORLANDO  STOCCO,   Nº  35,  CENTRO
(PREFEITURA MUNICIP AL).

Már cia Ap. Fernandes Lucke
Secretária da JSM/045
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O envio de material  para publicação no Jornal Oficial deve ser feito até as quartas-feiras às 17h. Os documentos que chegarem após essa data e horário serão publicados na semana seguinte.

VVVVVaaaaagggggasasasasas

Prefeitura Municipal de Cordeiropolis
Balcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de EmpregosBalcão de Empregos

O Balcão de Empregos está localizado à Rua Visconde do Rio Branco, 127 – Centro. Currículos podem ser
entregue diretamente no Balcão de Empregos. O Balcão possui um Sistema exclusivo e Informatizado para Ca-
dastro de Currículos pela Internet sendo este o canal oficial de Cadastro no Sistema e totalmente seguro. Acesse
o Site da Prefeitura (www.cordeiropolis.sp.gov.br), clicando no botão (link) do Sistema do Balcão de Empregos
ou digitando este endereço em seu navegador: www.cordeiropolis.sp.gov.br/bde .

VAGAS MASCULINAS

- Estágio em Eletrotecnica: necessário estar cursando técnico
- Eletricista para ceramica com experiência
- Mecânico para ceramica com experiência
- Operador de forno cerâmico
- Eletricista de autos com  experiência;
- PRODUÇÃO

* Saber soldar com solda MIG e de eletrodos;
* Saber usar ferramentas de cortes de ferragens (lixadeiras e esmerilhadeiras);
* Saber trabalhar com esquadrias metálicas;
* Saber ler desenhos técnicos;
* Preferência: segundo grau completo + cursos relacionados a parte de esquadrias;
* Já ter experiência no ramo, no mínimo 2 anos.

- Montador de móveis MASCULINO maior de 18 anos, com experiência nessa área pelo menos 1 ano,
e é indispensável o candidato ter CNH A ou B tendo preferência por ‘A’
- Auxiliar  de almoxarife

- Calheiro com experiência e ajudante
- Padeiro com experiência
- Ajudante de padeiro  ( pode ser primeiro emprego s/ experiência desde que queira trabalhar )
- Assistente financeiro ( experiência na função p/ ceramica
- Lavador de autos
- Engenheiro mecânico industrial que saiba fazer levantamento de orçamento e que tenha disponibilidade
para viagens
- Torneiro mecânico , pode ser aposentado até 55 anos
- Recursos humanos com experiência e conhecimento em departamento pessoal ( homem ou mulher )
- Caixa para restaurante ( com condução própria )
- Garçom para restaurante ( com condução própria )
- Garçonete para restaurante ( com condução própria )
- Repositor para supermercado com CNH B
- Jardineiro  com experiência
- Moldador (metalúrgico) com experiência
- Mecânico de Empilhadeiras
- Mecânico de manutenção para trabalhar em Bragança Paulista de segunda a sexta , salário 8,00 reais
por hora , alojamento e refeição por conta da firma , de preferência casado acima de trinta anos.
- Operador de serigráfica com prática em rolos


